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 D Com o resultado, o índice acumulou alta de 4,12% em 12 meses, abaixo do patamar da divulgação anterior

MARCELO CAMARGO/AGÊNCIA BRASIL

O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor 
Amplo 15 (IPCA-15) di-
vulgado nesta quarta-
-feira (25) desacelerou 

na comparação com o mês agosto, 
que registrou taxa de 0,19%, abaixo 
da expectativa do mercado financei-
ro, que esperava 0,28%.

Os números foram divulgados 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). Segundo o ins-
tituto, com o resultado apurado em 
setembro, o índice acumulou alta de 
4,12% em 12 meses, abaixo do pata-
mar de 4,35% da divulgação anterior.

No acumulado dos últimos 12 
meses, a taxa é de 4,12%, abaixo dos 
4,35% observados nos 12 meses ime-
diatamente anteriores. No ano, o 
IPCA-15 acumula alta de 3,15%.

Dos nove grupos de produtos e 

serviços pesquisados, sete tiveram 
alta em setembro.

A maior variação e o maior im-
pacto positivo vieram de Habitação 
(0,50% e 0,08 p.p). Já Alimentação e 
bebidas (0,05% e 0,01 p.p.), grupo de 
maior peso no índice, registrou au-
mento de preços após dois meses de 
queda.

As demais variações ficaram en-
tre o recuo de 0,08% de Transportes 
e o aumento de 0,32% em Saúde e 
Cuidados Pessoais.

Sete regiões analisadas tiveram 
alta em setembro. A maior variação 
foi observada em Salvador (0,35%), 
por conta da alta da gasolina (2,17%) 
e do gás de botijão (3,04%). Já o me-
nor resultado foi em Recife (-0,37%), 
que registrou queda nos preços 
da gasolina (-4,51%) e da cebola 
(-31,80%). (AB)

A maior variação 
e o maior impacto 
positivo vieram 
de Habitação 
(0,50% e 0,08 p.p). 
Já Alimentação e 
bebidas (0,05% e 
0,01 p.p.) registrou 
aumento de preços 
após dois meses de 
queda

Prévia da inflação recua em 
setembro e na comparação anual

Fique 
ligado 

SINDICAL

 A Até 16 de dezembro, os 
contribuintes poderão atua-
lizar o valor do imóvel na de-
claração do Imposto de Ren-
da em troca do pagamento 
imediato do tributo com alí-
quotas reduzidas. A Receita 
Federal publicou uma ins-
trução normativa que re-
gulamenta a possibilidade, 
autorizada pela Lei 14.973, 
que estabeleceu a reonera-
ção gradual da folha de pa-
gamento até 2027.

Até agora, a legislação 
não permitia a atualização 
do valor de compra dos imó-
veis na declaração do Im-
posto de Renda, exceto nos 
casos de reforma e amplia-
ção devidamente compro-
vados. A nova lei permite a 
atualização do valor na de-
claração, recolhendo o tri-
buto sobre o ganho de va-
lor antecipadamente, com 
alíquotas reduzidas.

A medida beneficia tan-
to pessoas físicas como em-
presas, mas só é vantajosa 
para quem pretende ven-
der o imóvel no médio e 
no longo prazo. Para a pes-
soa física, será aplicada uma 
alíquota de 4% de Imposto 
de Renda sobre a diferen-
ça do valor de compra do 
imóvel e o valor atualizado. 
As empresas pagarão 6% de 
Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e 4% de Con-
tribuição Social sobre o Lu-
cro Líquido (CSLL).

Atualmente, as pessoas 
físicas pagam de 15% a 22,5% 
de Imposto de Renda sobre 
o ganho de capital (valori-
zação do bem ao longo do 
tempo) no momento da 
venda do imóvel. As pessoas 
jurídicas geralmente pagam 
15% de IRPJ e 9% de CSLL, to-
talizando 24%, mas a soma 
dos dois tributos pode atin-
gir 34%, dependendo do re-
gime de tributação da em-
presa.

DEDUÇÃO.
As alíquotas cobradas na 
venda do imóvel não mu-
daram. No entanto, a Recei-
ta permitirá que quem atua-
lizou o valor do imóvel na 
declaração deduza, da base 

IR: valor do imóvel 
pode ser atualizado

de cálculo, a diferença en-
tre o montante atualizado e 
o montante antes da atua-
lização. Isso resulta em pa-
gamento de menos tribu-
tos para quem aproveitou o 
benefício.

Quem vender o imóvel 
até três anos após a atua-
lização não poderá dedu-
zir nada. A partir do quarto 
ano, a parcela a ser descon-
tada aumenta oito pontos 
percentuais ao ano sobre o 
valor da diferença – entre 
o valor atualizado e antes 
da atualização – até atingir 
100% depois de 15 anos. So-
mente a partir do 16º ano, a 
dedução será total. Na práti-
ca, o benefício será proveito-
so apenas para quem trocar 
de imóvel a partir do nono 
ou do décimo ano após a 
atualização.

PROCEDIMENTO.
Os interessados em atuali-
zar o valor do imóvel na de-
claração deverão apresentar 
a Declaração de Opção pela 
Atualização de Bens Imóveis 
(Dabim). O documento está 
disponível a partir desta ter-
ça-feira no Centro Virtual de 
Atendimento (e-CAC) da Re-
ceita Federal.

O projeto de lei do Orça-
mento de 2025, enviado ao 
Congresso no fim de agosto, 
não prevê quanto o governo 
pode arrecadar com a ante-
cipação de tributos. Segun-
do o governo, não foi possí-
vel fazer os cálculos porque 
o impacto sobre os cofres 
federais dependeria da velo-
cidade da equipe econômi-
ca em regulamentar a me-
dida. (AB)

Os interessados 
devem apresentar 
a Declaração 
de Opção pela 
Atualização de 
Bens Imóveis 
(Dabim)

 A O governo do presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT) anunciou nesta terça-
-feira (24) que quitou todas 
as suas dívidas com a ONU 
(Organização das Nações 
Unidas).

Em uma nota conjunta, o 
Ministério do Planejamen-
to e o das Relações Exterio-
res informaram que, desde 
o início do ano, destinaram 
R$ 1,3 bilhão para honrar 
compromissos com orga-
nismos internacionais.

“Com os pagamentos, o 
Brasil passa a integrar gru-
po seleto de países que es-
tão plenamente em dia com 
suas obrigações financeiras 
na ONU, em um momento 
em que a organização en-
frenta dificuldades de liqui-
dez”, afirma o texto.

O anúncio aconteceu no 
mesmo dia em que o pre-
sidente Lula discursou na 
abertura da Assembleia-Ge-
ral da ONU, em Nova York.

A nota dos ministérios 
afirma que os recursos ga-
rantiram a quitação das 
contribuições ao orçamen-
to da ONU em três compo-
nentes: orçamento regular, 
missões de paz e o Meca-

nismo Residual Internacio-
nal para Tribunais Penais 
(IRMCT, na sigla em inglês). 
Foram destinados para isso 
R$ 448 milhões.

“Além de saldar, em 
maio, as contribuições ao 
orçamento regular, o Brasil 
pagou todas as faturas, emi-
tidas até o momento, rela-
tivas a missões de paz e fez 
seu aporte anual ao IRMCT”, 
afirma o texto.

“A quitação dos compro-
missos reflete o sólido apoio 
do país aos mandatos da 
ONU e ao multilateralismo, 
e decorre de esforço inicia-
do em 2023, quando, apenas 
no que se refere a missões 
de paz, foi pago mais de R$ 
1,1 bilhão, em função de pas-
sivo acumulado desde anos 
anteriores”, diz a nota.

Segundo o governo, no 
primeiro semestre o Brasil 
saldou suas contribuições 
junto a outros organismos 
internacionais, como a 
OMC (Organização Mundial 
do Comércio), a OMS (Orga-
nização Mundial de Saúde) 
e a Unesco (Organização das 
Nações Unidas para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura), 
entre outros. (AB)

Governo Lula quita 
dívidas com a ONU

 D Os beneficiários do Bolsa Família gastaram R$ 3 bi em bets via Pix em agosto

BRUNO PERES/AGÊNCIA BRASIL

Beneficiários gastaram 
R$ 3 bilhões em bets

BOLSA FAMÍLIA. Segundo a análise técnica do BC, cerca de 5 milhões de 
beneficiários de um total aproximado de 20 milhões fizeram apostas via Pix

Parte dos recur-
sos dos pro-
gramas so-
ciais está indo 
parar nas ca-

sas de apostas. Segundo 
nota técnica elaborada 
pelo Banco Central (BC), 
os beneficiários do Bolsa 
Família gastaram R$ 3 bi-
lhões em bets (empresas 
de apostas eletrônicas) via 
Pix em agosto.

O levantamento foi fei-
to a pedido do senador 
Omar Aziz (PSD-AM), que 
pretende pedir à Procu-
radoria-Geral da Repúbli-
ca (PGR) que entre com 
ações judiciais para retirar 
do ar as páginas das ca-
sas de apostas na internet 
até que elas sejam regu-
lamentadas pelo governo 
federal.

Segundo a análise téc-
nica do BC, cerca de 5 mi-
lhões de beneficiários de 
um total aproximado de 
20 milhões fizeram apos-
tas via Pix. O gasto médio 
ficou em R$ 100. Dos 5 mi-
lhões de apostadores, 70% 
são chefes de família e en-
viaram, apenas em agosto, 
R$ 2 bilhões às bets (67% 
do total de R$ 3 bilhões).

O relatório inclui tanto 
as apostas em eventos es-
portivos como jogos em 

cassinos virtuais.
O volume apostado pe-

los beneficiários do Bolsa 
Família pode ser maior. 
Os dados do BC incluem 
apenas as apostas via Pix, 
não outros meios de pa-
gamento como cartões 
de débito e de crédito e 
transferência eletrônica 
direta (TED). O levanta-
mento, no entanto, só re-

gistrou os valores envia-
dos às casas de apostas, 
não os eventuais prêmios 
recebidos.

O BC também estimou 
o valor mensal gasto via 
Pix pela população em 
apostas eletrônicas. O vo-
lume mensal de transfe-
rências para bets variou 
entre R$ 18 bilhões e R$ 
21 bilhões. Somente em 

agosto, o gasto somou R$ 
20,8 bilhões, mais de dez 
vezes o R$ 1,9 bilhão arre-
cadado pelas loterias ofi-
ciais da Caixa Econômica 
Federal.

Em agosto, o Bolsa Fa-
mília pagou R$ 14,12 bi-
lhões a 20,76 milhões de 
beneficiários. O valor mé-
dio do benefício no mês 
ficou em R$ 681,09. (AB)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006122-34.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) DANILO TASSO BRAGA, RG 459982101, CPF 38698877885, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Topercar Veiculos Ltda, obje�vando a cobrança no valor de R$ 4.129,68 
(maio/2022), referente aos cheques de números 000008, 000009, 000010 e 000025, do Itaú Unibanco SA, ag. 9052-2, c/c 
20812-2, todos devolvidos sem previsão de fundos gerados na compra do veículo PEUGEOT, Tipo Furgão Partner, cor 
Branca, gasolina, Placa CRB5500, ano/modelo 1999/2000. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente defesa. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, e presumir-se-ão verdadeiras as alegaç�es de fato formuladas pelo autor, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                 P-26e27/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008325-13.2016.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
FERNANDO GREG�RIO DOMINGUES vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADO o executado 
CELSO ROBÉRIO GOMES DA SILVA, CPF 262.808.248-96, com as advertências e formalidades legais, que foi realizada 
PENHORA de a�vos via sistema Sisbajud no valor total de R$ 9.334,16, conforme fls 490/546. Expede-se EDITAL para 
conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderá impugnar no prazo de 15 dias, decorrido o prazo do edital nos termos 
do CPC, arts. 525, �11, e 771, parágrafo único, bem como, arguir eventual impenhorabilidade ou excesso do bloqueio (art. 
854, � 3º, CPC), sob pena de levantamento e prosseguimento até sa�sfação total do débito. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da lei. SP, 04.09.2024.                                    P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS Proc. 1008620-83.2020.8.26.0001 O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). DANIELA CLAUDIA 
HERRERA XIMENES, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, na forma da lei, 
Faz saber a MUNDO TREEP CONSULTORIA EM GESTÃO DE ATIVOS LTDA., CNPJ n°02.688.192/0001-04, GENSAÚDE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA., CNPJ nº35.522.385/0001-31, DEN� ACADEM� TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA., CNPJ n° 34.248.846/0001-67 e GENSA SERVIÇOS DIGITAIS S/A, CNPJ nº 
29.653.439/0001-03, que ANGELO MARCOS NEVES CAIRES ajuizou Ação Rescisória obje�vando o reconhecimento da 
resilição/rescisão contratual entre as partes, condenando as Requeridas a res�tuição na import�ncia de R$ 550.592,76 
(abr/2020), para que seja restabelecido o status quo ante, correspondentes aos aportes realizado sem razão do contrato 
pactuado. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os 
fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 10/09/2024.                             P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009549-30.2022.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) APROTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ31741155000102, com endereço � Rua Vitalina Moura, 180, Bloco C , 
conjunto 142, Vila Roque, CEP 02474-120, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Wallifer da Silva Cabral e outro, alegando em síntese� condenar a Ré no pagamentodo valor de R$ 59.677,00, bem 
como, na indenização lpor danos morais no importe de R$ 5.000,00, decorrente do serviço de seguro não prestado após 
colisão do veículo Ford Fiesta Titanium 1.6 16v flex automá�co, placas FWH5E07. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2024.                                 P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS - Processo nº 1010999-68.2023.8.26.0590 - MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de São Vicente/SP, Dr. Thiago Gonçalves Alvarez, na forma da Lei, FAZ SABER que LUIZ RAIMUNDO DE ARAÚJO E 
LÚCIA HELENA OLIVEIRA DE ARAUJO, ajuizaram Ação de Usucapião, em face de BANCO BRADESCO S/A, obje�vando a 
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Presidente Wilson, nº 801 apartamento 54, Itararé, São Vicente/ 
SP, objeto da Matrícula nº 31.509, do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente/SP, inscrito como contribuinte número 
15-00069-0102-00801-039, da Prefeitura Municipal de São Vicente/SP, tendo em vista o exercício da posse de forma mansa, 
pacífica e con�nua, com animus domini, há mais de 5 anos, não sendo proprietários de outro imóvel. Foi determinada a 
citação por edital dos eventuais terceiros interessados ausentes, incertos e desconhecidos, seus herdeiros e/ou sucessores, 
para todos os atos da ação de USUCAPIÃO para querendo apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei.                             P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011874-72.2022.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. André Menezes Del Mastro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO 
GOMES ARIAS, CPF 345.665.748-06, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de �oosme�cs 
Indústria e Comércio de Cosmé�cos Importação e Exportação, obje�vando a sua condenação � res�tuição do valor 
despendido com a multa de tr�nsito de nº 2478058, na import�ncia de R$ 6.210,85 (agosto/2022) devidamente acrescidos 
dos encargos legais até o efe�vo pagamento. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 29 de agosto de 2024.                                   P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036668-80.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELA MACHADO MARTINIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LUIZ FELIPE MOTA DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 056.679.881-60, com endereço � Rua Rio Madeira, 4721, Vila Industrial, CEP 
76821-299, Porto Velho - RO, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alexandre de Souza 
Pereira,CPF - 399.726.448-12 e DVG COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E DESCART�VEIS EIRELI-EPP, CNPJ - 23.854.467/0001-
02 ajuizaram Ação Declaratória obje�vando o ressarcimento patrimonial, acrescidos de correção monetária e juros desde a data 
do evento ilícito, decorrente do golpe perpetrado na venda do veículo VW/Fox de placas FFT-6647/SP . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de setembro de 2024.                                     P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037574-34.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) FIRECLEAN SISTEMA CONTRA INCENDIO EIRELI - EPP, CNPJ35000563000164, que Mapfre Brasil Par�ciça�es S/A, 
ajuizou Ação de Ressarcimento pelo Rito Comum obje�vando condenar o réu ao ressarcimento do valor da indenização 
securitária paga, no valor de R$ 26.943,48 efe�vada em 29/06/2022, acrescida de correção monetária e de juros legais, 
decorrente do rompimento repen�no do bico do sprin�ler instalado próximo a porta de entrada da loja do segurado. 
Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se EDITAL de CITAÇÃO para que conteste e requeira provas cabíveis em 
15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 14 de agosto de 2024.                                P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS Proc. 1060215-47.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível do Foro 
Central Cível do Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. Faz saber a ATLAS SERVIÇOS EM ATIVOS 
DIGITAIS LTDA., CNPJ n° 31.049.719/0001-40, ATLAS PROJTECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.768.698/0001-83, ATLAS 
QUANTUM - SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA., CNPJ 30.607.948/0001-70 e ATLAS SERVICE –SERVIÇOS DEGESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA., CNPJ n°30.608.097/0001-80, que LUIS JOSÉ FABIANI ajuizou Ação de Obrigação de Fazer obje�vando 
condenar as empresas Rés solidariamente na indenização no valor correspondente 19.35618275 Bitcoins que atualmente perfaz o 
valor de R$ 2.792.027,37 (Jun/22), bem como, no pagamento do valor de R$ 50.000,00 a �tulo de danos morais. Estando os réus 
em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente 
edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2024.                     P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - Proc. 1068464-50.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Família e 
Sucess�es do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma da lei, Faz saber a ESP�LIO DE 
PAULO HENRIQUE SANCHEZ, CPF nº 148.996.928-46 e de seus sucessores CAI�E E MANUELA, qualificaç�es desconhecidas, 
que MICHEL JAMIL GEBRIN ajuizou Ação obje�vando a expedição de alvará judicial afim de que o autor possa efetuar a 
transferência da motocicleta Marca Suzu�i, modelo GSX-R 1100, ano 1994, placa de São Paulo - FAC 1100, código Renavam 
006626288371 para si, junto ao DETRAN/SP. Estando os sucessores em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e 
requeiram provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor. Ficando adver�dos de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 16 de setembro de 2024.                               P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069582-61.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
VIVA SALUTE ALIMENTACAO SAUDAVEL LTDA, CNPJ21016833000200, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Paiol Comércio de Condimentos e Especiarias Ltda., para recebimento de R$ 3.615,51(maio/23), 
decorrente do inadimplemento das duplicatas representadas pelas notas fiscais de nº 321.046, 320.783 e 321.111. Estando 
o executado em lugar ignorado, expede-se Edital, para que em 03 dias,a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do 
exequente, comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que 
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao 
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio será nomeado curador especial e 
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2024.                                     P-26e27/09

Processo nº� 1073500-10.2022.8.26.0100Autor� Daniel Brama� Réu� NI��EL - ADMINISTRADORA DE CRÉDITOS 
TRIBUT�RIOS EIRELI e outro EDITAL DE CITAÇÃO Pelo presente edital, , fica CITADA a empresa NI��EL - ADMINISTRADORA 
DE CRÉDITOS TRIBUT�RIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.982.104/0002-06, com endereço na Rua Francisco Ferrer, 
486, bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-140, para que, no prazode15 dias, contados do término do prazo deste 
edital, apresente resposta � ação em epígrafe, sob pena de revelia e de serem presumidos como verdadeiros os fatos 
ar�culados pela parte autora. A ação trata de ressarcimento que tramita perante a 28ª vara cível do foro central da comarca 
de São Paulo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e de futuro não se alegue ignor�ncia, expediu-se o presente 
edital, que será publicado na forma da lei.                                  P-26e27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1107143-90.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Ma�os Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CONFECÇ�ES G. BO�S �IDS - EIRELI - ME, CNPJ nº. 17.188.367/0001-83, que SÃO JOANENSE T�XTIL LTDA. ajuizou Ação de 
Execução para recebimento de R$51.517,30 (Out/21) proveniente de compras e vendas mercan�s realizadas entre as partes. 
Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 
03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao 
fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias úteis. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 30 de agosto de 2024.                                 P-26e27/09

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90455/2024 
para Processo SIAFEM 20240615509 Processo SEI 145.00016719/2024-11, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000459/2024 para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de ATENOLOL 100 MG COMPRIMIDO, 
ESPIRONOLACTONA 25 MG  COMPRIMIDO, DIOSMINA 450MG HESPERIDINA  
50MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS, ACIDO TRANEXAMICO 50 MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 5 ML, AMIODARONA (CLORIDRATO) 200 
MG COMPRIMIDO, CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO, cuja sessão pública 
será realizada no dia 08/10/2024 às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
Agente de Contratação: KIZE DOS SANTOS VOLTAN e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90456/2024 
para Processo SIAFEM 20240750826 Processo SEI 145.00020411/2024-71, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000460/2024 para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de ESTEARATO DE MAGNESIO USP PARA 
USO FARMACEUTICO, cuja sessão pública será realizada no dia 08/10/2024 às 09:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação: Claudia Teixeira 
Cesena e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90457/2024, Processo SIAFEM, 20240417988 Processo SEI 145.00011408/2024-66, Id 

contratação PNCP: 000461/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura e eventual de PANO MULTIUSO, cuja sessão pública será realizada no dia 

07/10/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 

www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio 

da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO DESIGNADO: AMANDA DE SOUZA DA SILVA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90458/2024, Processo SIAFEM 20240435431 Processo SEI 145.00011775/2024-60, Id 
contratação PNCP: 000462/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de FARINHA DE MANDIOCA, AMIDO DE MILHO, FUBÁ 
DE MILHO, FARINHA DE MILHO, AVEIA LAMINADA, FARINHA DE ROSCA, 
POLVILHO DOCE EM PÓ, FARINHA DE TRIGO, FARINHA DE AVEIA, cuja sessão 
pública será realizada no dia 07/10/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO: JOÃO VICTOR 
JUSTINO FOGAÇA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90459/2024, Processo SIAFEM 20240435672 Processo SEI 145.00011797/2024-20, Id 
contratação PNCP: 000463/2024  para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de  SUCO INDIVIDUAL DIETÉTICO, ALIMENTO LÍQUIDO  
DE SOJA, XAROPE DE GROSELHA DIET, AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 
LEITE DE COCO, ACHOCOLATADO EM PÓ, CAFÉ SOLÚVEL, ACHOCOLATADO 
DIETÉTICO EM PÓ, ALIMENTO DE SOJA SEM AÇUCAR, cuja sessão pública será 
realizada no dia 08/10/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO: JOÃO VICTOR JUSTINO FOGAÇA e 
suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90460/2024, 
Processo SIAFEM, 20240442013 Processo SEI 145.00011935/2024-71, Id contratação 
PNCP: 000464/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de EMBALAGEM ALUMINIO C/T 3 DIV., COPO DESCARTAVEL 
CAP. 50ML, cuja sessão pública será realizada no dia 08/10/2024, às 09:00:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DESIGNADO: AMANDA DE SOUZA DA SILVA e suplentes.

CARBOWN COMERCIALIZADORA DO BRASIL S.A.
(Em Organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 02.09.2024
Data, Hora, Local: 02.09.2024, às 08 horas, São Paulo/SP, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1811, cj. 1119. Presença:  
Totalidade das ações emitidas pela Companhia nesta data. Mesa: Presidente: Sandro da Silva Santos, Secretário: Daniel 
Freire de Sousa. Deliberações Aprovadas: (i) Constituição da Companhia Carbown Comercializadora do Bra-
sil S.A.; (ii) De acordo com o Boletim de Subscrição, o capital social de R$ 1.000,00, será dividido em 1.000 ações or-
dinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal; (iii) O valor correspondente a 10% do capital social subs-
crito já se encontrava integralizado pelos subscritores, na forma da lei e em moeda corrente nacional. Conforme art. 81 
da Lei Federal nº 6.404/76, que o depósito referido no inciso III do art. 80 da Lei Federal nº 6.404/76 será realizado no 
prazo de 5 dias contados da presente data; (iv) O Estatuto Social; (v) Elegeram o Diretor da Companhia, com mandato 
até a AGO a ser realizada no ano de 2027, permitida a reeleição, nos termos do Estatuto Social Sandro da Silva San-
tos, brasileiro, casado, empresário, CNH 04836380516 Detran/PE, CPF/ME  091.040.404-65, com domicílio profi ssional 
em São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; O membro da Diretoria ora eleito assina neste ato o Termo 
de Posse. Ficou estabelecido que a remuneração da Diretoria será fi xada em Assembleia Geral a ser realizada oportuna-
mente na sede social da Companhia. O Diretor eleito declara, para os devidos fi ns, nos termos do disposto no art. 147, § 
1º da Lei Federal nº 6.404/76, que não estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer atividades mercan-
tis. Encerramento: Nada mais. Membro da Diretoria Eleito Presente: Sandro da Silva Santos. Advogado: Pablo Nunes 
Pal Singh Nain - OAB/SP 372.320. JUCESP NIRE nº 3530064734-3 em 19.09.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

DONNELLY PARTICIPAÇÕES S.A. - (Em Organização)
Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 23.08.2024

Hora, Data, Local: 23.08.2024, às 09h, Avenida Paulista, nº 1636, sala 1504, São Paulo/SP. Presença: Totalidade 
das ações emitidas pela Companhia nesta data. Mesa: André Murilo de Barros Paz Bezerra (Presidente e 
Secretário). Deliberações Aprovadas: (i) Constituição da Companhia Donnelly Participações S.A.; (ii) De 
acordo com o Boletim de Subscrição, o capital social de R$ 1.000,00, será dividido em 1.000 ações ordinárias 
nominativas, da mesma classe e sem valor nominal; (iii) O valor correspondente a 10% do capital social subscrito 
já se encontrava integralizado pelos subscritores, na forma da lei e em moeda corrente nacional. Conforme art. 81 
da Lei Federal nº 6.404/76, que o depósito referido no inciso III do art. 80 da Lei Federal nº 6.404/76 será realizado 
no prazo de 5 dias contados da presente data; (iv) O Estatuto Social; (v) Elegeram o Diretor da Companhia, com 
mandato até a AGO a ser realizada no ano de 2027, permitida a reeleição, nos termos do Estatuto Social, André 
Murilo de Barros Paz Bezerra, brasileiro, casado, empresário, CNH 04330547303 Detran/PB, CPF/ME 
054.012.584-96, com domicílio profi ssional em São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; O 
membro da Diretoria ora eleito assina neste ato o Termo de Posse. Ficou estabelecido que a remuneração da 
Diretoria será fi xada em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede social da Companhia. O Diretor 
eleito declara, para os devidos fi ns, nos termos do disposto no art. 147, § 1º da Lei Federal nº 6.404/76, que não 
estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais. 
Membro da Diretoria Eleito Presente: André Murilo de Barros Paz Bezerra. advogado: Pablo Nunes Pal Singh Nain 
- OAB/SP 372.320. JUCESP NIRE 3530064622-3 em 05.09.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

26 e 27/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015675-68.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015675-68.2023.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE
MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antonio Neves de Luna, CPF: 01140745859,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A. para
recebimento de R$299.929,90 (04.07.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.736.223 firmada em
12.07.22. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito ou apresente embargos em 15 dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo
Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para
pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês (art.
916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido
em penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de
multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o
reinício dos atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005786-83.2020.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1005786-83.2020.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Regina Aparecida Binatto
CPF 021.577.048-09 e a Luiz Henrique Binatto CPF 006.728.548-13 que Valtra Administradora de Consórcios Ltda
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 75.428,30 (ago/24) decorrente do saldo remanescente do bem
descrito na NF 29.162, oriundo do contrato de adesão nº 101.068 firmado em 28.07.14. Estando os corréus em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 16.08.24 K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033003-72.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033003-72.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)W.R.C. Alimentos e Transportes Ltda Me CNPJ 10.861.572/0001-19 e a Edilson Oliveira
das Graças Chaves CPF 029.219.949-09 que Hdi Seguros do Brasil S.A. ajuizou Ação de Procedimento Comum para
recebimento de R$4.985,10 (set/19) decorrente do valor gasto em relação a apólice nº 3100535720 para cobertura
do veículo segurado, de placas FQS-8308, que foi abalroado em 18.06.17 pelo veículo de placas DBC-8370 de
propriedade e conduzido pelos réus. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de
15 dias, a fluir os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24
de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1058116-23.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058116-23.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Skyline Securitizadora S.A. CNPJ 31.668.867/0001-43 que Catarina Queiroz Coelho
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$104.833,33 - 11.12.22) objetivando a rescisão do contrato para a destinação
de empréstimo de mútuo firmado em31.05.21, por culpa da ré, com a restituição dos valores pagos, devidamente
corrigidos, além de danos morais (R$4.000,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da lei. Guarulhos, 23.09.24.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 24 de setembro de 2024 K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000275-85.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000275-85.2013.8.26.0650 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rudi Hiroshi Shinen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) VALDECIR CARDOSO, Brasileiro, Casado, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Ademir Rezende da Silva e outro, alegando em síntese: Objetivando a rescisão de contrato de venda e
compra de salas comerciais, firmado em 15/12/2008, por culpa do réu, com restituição dos valores pagos (R$72.757,02)
. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Valinhos, aos 24 de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009160-08.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009160-08.2023.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a FONSECA ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES, na pessoa do seu representante legal, CNPJ
40.668.126/0001-53, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de HR JARAGUA COMERCIAL
LTDA, objetivando a rescisão do contrato de instalação de elevador e o termo de compromisso de responsabilidade
firmado, por culpa da ré, com a restituição do valor pago (R$65.000,00), além de danos morais (R$32,500,00).
Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de agosto de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028980-62.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028980-62.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Baccin,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DDF Comercial e Empreiteira Ltda, CPF/CNPJ 22205567000137, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Greca Distribuidora de Asfalto Ltda e outro, com
o seguinte objeto: Cobrança decorrente de inadimplemento em obrigação lastreada em duplicata mercantil. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida
no valor de R$ 186.817,41, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s)
executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-
se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art.
916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
09 de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0039788-46.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039788-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER SBR REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA MS, inscrita no CNPJ nº 14.207.442/0001-18 e FELIPE DE
HOLANDA, CPF/MF nº 311.813.068-76, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por parte de LUIZ HENRIQUE ARANTES BOULHOSA, para o reconhecimento de grupo
familiar. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074429-51.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074429-51.2019.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Duran Depieri, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a PSL CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA, NA PESSOA DO SÓCIO MARCOS APARECIDO
DE SOUZA, CNPJ 12.462.976/0001-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Polimix Concreto Ltda, alegando o não pagamento de faturas no valor de R$ 14.012,64. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
29 de agosto de 2024. K-26e27/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

26/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000863-75.2024.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE Interdição DE Luis Carlos Rodrigues
Alencar, REQUERIDO POR Reginaldo Rodrigues Alencar e outro - PROCESSO Nº 1000863-75.2024.8.26.0008. A
MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra.
Tarcisa de Melo Silva Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 07 de agosto de 2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIS CARLOS
RODRIGUES ALENCAR, CPF 576.165.178-54, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil de natureza negocial e patrimonial e nomeados como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, o Sr.
Reginaldo Rodrigues Alencar e Janio Elcio Aires de Alencar. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. K-26/09

26/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043072-14.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043072-14.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RESTAURANTE BRASA DOS PAMPAS LTDA. ME, CNPJ 07653898000146, com
endereço à Arizona, 1260, Cidade Moncoes, CEP 04567-003, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese: que tem por finalidade constituir, de pleno
direito, em título executivo judicial, o saldo devedor inadimplido pelo requerido, na operação de crédito de nº
4779000009540300424. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-26/09

26/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1144107-48.2022.
valor total: R$ 21,00

Processo 1144107-48.2022.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - BANCO DO BRASIL
S/A - ROCESSO Nº 1144107-48.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados SLEM
COMERCIO E ACESSORIOS EIRELI EPP, CNPJ 37083769000120, com endereço à Rua Turiassu, 1456, Perdizes,
CEP 05005-000, São Paulo e KOSAI SLEM, inscrito no CPF/MF 239.115.258-26, que o Banco do Brasil S/A lhes ajuizou
Execução de Título Extrajudicial objetivando o recebimento da quantia de R$ 147.961,98 (cento e quarenta e sete
mil novecentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos). Estando os executados em lugar incerto e não sabido,
o que inviabiliza seja realizada a citação pessoal, a requerimento da exequente, foi deferida a citação pelo presente
EDITAL, para que compareçam em juízo e realizem o pagamento do débito no prazo de 03 (três) dias, bem como para
que, caso queiram, apresentem defesa/impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do decurso do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão. Ressalta-se que não apresentada defesa/impugnação dentro do prazo
legal, ocorre a preclusão à ação acima especificada, nomeando-se curador especial nos termos da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2024. K-26/09

26/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008803-14.2021.
valor total: R$ 14,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008803-14.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vanessa Alexandrino Mendes CPF nº 36139463866, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., alegando em
síntese o inadimplemento das parcelas do contrato n. 00330220320000435100, celebrado entre as partes .
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2024. K-26/09

26/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011137-86.2015.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011137-86.2015.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a COMERCIAL ELÉTRICA CANDELABRO LTDA., CNPJ 03.777.116/0001-20 e Gesiel de Souza Pereira, CPF
nº 142.992.178-10, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER
( BRASIL ) S/A, para o recebimento de R$ 197.897,53 (atualizado até 27/07/2015) decorrente do inadimplemento
de um Contrato de Cédula de Credito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro nº 00330657300000004340. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente edital para que em 03 dias paguem o débito, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, podendo no prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse prazo,
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após o prazo de validade supra, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Osasco, aos 12 de junho de 2024. NADA
MAIS. K-26/09

26/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1124763-81.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1124763-81.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Meneses e Freitas Alimentos Delivery Ltda - Me, CNPJ nº 07037318000196 e Flaviane Meneses
Freitas, CPF nº 93892926549 que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, sob
pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá
reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar o
restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1%
(um por cento) ao mês de acordo com o art. 745- A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O
não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze).
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de setembro de 2024. K-26/09

26/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005978-87.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005978-87.2017.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ CLECIO FLORENCIO MOTA, brasileiro, devidamente inscrito no CPF sob nº 081.905.598-
00, residente e domiciliado na Rua Onze de Maio, nº 50, Sit. Paecara – Guarujá/SP, CEP 11410000 que lhe foi proposta
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - CHEQUE por parte de CLÁUDIO TOHORO
TAKAMATSU, alegando em síntese que: “a exequente é credora do executado do valor de R$ 9.244,22 (nove mil
duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos) atualizado até 27 de agosto de 2024. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para para possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC/2015, art. 827), com a
advertência de que esta verba será reduzida pela metade, na hipótese de integral pagamento no prazo
supramencionado (CPC/2015, art. 827, par. 1º), assegurada a possibilidade de alteração secundum eventum litis, no
julgamento de eventuais embargos à execução. O executado poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da juntada aos autos do aviso de recebimento de citação, com oposição de embargos mediante
distribuição por dependência (CPC, art. 915). No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-
se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 918, parágrafo único c/a art. 774,
parágrafo único). O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo
custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido
o pagamento do saldo remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês (CPC/2015, art. 916). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de agosto de 2024. K-26/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

26, 27 e 28/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MARSIL
valor total: R$ 360,00

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARSIL LTDA.
CNPJ/MF nº 61.182.051/0001-76 - NIRE 35201146150

Edital De Convocação De Reunião Extraordinária De Sócios
Na qualidade Administradores de Distribuidora de Produtos Alimentícios Marsil Ltda. (“Marsil”) e atendendo
solicitação de sócios detentores de 37,99% do capital social, ficam convocados todos os sócios da Marsil para se
reunirem, em 09/10/2024, às 15h, em primeira convocação, e, na mesma data, às 15h10min, em segunda convocação,
para Reunião Extraordinária de Sócios, a ser realizada em ambiente exclusivamente digital/virtual (Zoom), com o link
de acesso (https://plkc-br.zoom.us/j/85956116122?pwd=nXhwQBmeHE9bbIwLsp8uVneBUP0S4P.1), considerando-
se, portanto, realizada na sede social da Companhia, localizada à Rua Guarantã, nº 580, Pari, São Paulo/SP, para
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) exercício do direito de preferência (cláusula décima primeira do contrato
social) em relação as quotas detidas pela falecida sócia Alice do Céu Vilares ou aplicação do disposto no artigo 1028
do Código Civil; (ii) deliberar sobre a data para início dos pagamentos aos herdeiros da falecida sócia Alice do Céu
Vilares; e (iii) alteração do Contrato Social da Marsil para refletir eventuais modificações decorrentes das deliberações
tomadas nos itens anteriores. Para admissão na reunião, será obrigatória a apresentação de documento oficial de
identidade e, para eventuais procuradores, além do documento de identificação, a apresentação de procuração com
especificação de poderes, nos termos do art. 1074, I, do CC 2002, cujo envio deverá ser realizado ao e-mail
rafaelalmeida@plkc.com.br até o momento da instalação da reunião de sócios.

São Paulo, 23 de setembro de 2024.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARSIL LTDA. K-26,27e30/09

ESCLARECIMENTO 01 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8538/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

7.025/2024 
BANCO DO BRASIL Nº 1055505 

Em, 25 de setembro de 2024. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BEBEDOUROS INDUSTRIAIS PARA 
AS UNIDADES PERTECENTES A 
SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA-SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Vimos informar que se encontra no link 
abaixo do portal da transparência municipal 
o inteiro teor do esclarecimento 01 
referente ao questionamento apresentado 
pela empresa TECNOLAR LTDA – EPP. 
http://www.araraquara.sp.gov.br/
transparencia-secretaria-da-educacao/
portal-da-transparenciaeducacao  

Priscila M. M. de Santana 
Agente de Contratação Secretaria 

Municipal da Educação de Araraquara/SP 
Luana Ramos de Camargo 

Agente de Contratação Secretaria 
Municipal da Educação de Araraquara/SP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
RESPOSTA A SOLICITAÇÃO 

DE ESCLARECIMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 080/2024 - PROCESSO Nº 8402/2024
Vimos, através deste, em relação ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº 080/2024, cujo ob-
jeto visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PRE-
VENTIVA DE GRAMADOS ESPORTIVOS 
DA PREFEITURA DE ARARAQUARA, 
tendo em vista pedido de esclarecimento 
por parte da DOS REIS - SOCIEDADE IN-
DIVIDUAL DE ADVOCACIA, expor o que 
segue: A integra da resposta, se encontra 
disponibilizada no site do Município atra-
vés do link, https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-esportes-e-lazer. Era o que tínhamos a 
esclarecer.

Araraquara, 25 de setembro de 2024.
Leandro Bianchi Poderoso

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “TACYAN MENEZES DE LUCENA” DE MARTINÓPOLIS
EXTRATO DE EDITAL

Edital nº 90012/24-PM. Processo Administrativo: 006.00301350/2024-15. Código Único: 20240877791. Lo-
cal: Rodovia Homero Severo Lins, km 542 – Zona Rural, na cidade de Martinópolis, Estado de São Paulo. 
Órgão: Secretaria da Administração Penitenciária. Unidade Compradora UASG: 380162 – Penitenciária 
“Tacyan Menezes de Lucena” de Martinópolis. Modalidade da contratação: Pregão – Eletrônico. Amparo 
Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. Tipo: Edital. Modo de Disputa: Aberto. Registro de preço: Não. Data de 
início de recebimento de propostas: 27/09/2024. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, 
Perecíveis e Hortifrutigranjeiros para o período de outubro a dezembro de 2024. Valor total estimado da con-
tratação: R$ 235.482,00 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e dois reais). Data da Sessão 
Pública: 09/10/2024 às 09h (Horário de Brasília). Critério de Julgamento: menor preço por item. Preferência 
ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br

AVISO DE SUSPENSÃO - Pregão Presen-
cial SRP nº 058/2024 - Processo Licitatório 
nº 331/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos 
de “A-Z” constantes na tabela CMED (Câmara 
de Regulação de Mercado de Medicamentos) 
visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, Unidades de Farmácia, 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 ho-
ras e cumprimento das determinações judiciais 
do município de TupãSP, pelo período de 12 
(doze) meses. O Departamento de Licitações 
torna público que decide SUSPENDER o certa-
me referente ao Pregão acima citado, mediante 
orientação do Departamento Jurídico em razão 
de pedido de Impugnação protocolada pela 
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLA-
RENSE LTDA – CNPJ: 67.729.178/0001-49 
(MEMORANDO Nº 18.782/2024). Este comu-
nicado e a nova data de abertura da sessão 
pública serão divulgados na imprensa oficial – 
Diário Oficial, jornal de grande circulação, jornal 
regional/municipal e site www.tupa.sp.gov.br. A 
íntegra da presente decisão está disponível 
no site www.tupa.sp.gov.br ou através de soli-
citação pelo e-mail compras@tupa.sp.gov.br. 
Tupã, 25/09/2024. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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